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Estamos preparados para 

atender o Terceiro Setor 

com a mesma visão 

estratégica das empresas 

privadas?



AGENTES FINS SETOR 

PÚBLICOS PÚBLICOS ESTADO

PRIVADOS PRIVADOS MERCADO 

PRIVADOS PÚBLICOS TERCEIRO SETOR 

PÚBLICOS PRIVADOS CORRUPÇÃO

TERCEIRO SETOR

Terceiro Setor - por  Rubem Cesar Fernandes*

Privado porém Público - O Terceiro Setor na América Latina*

Rio de Janeiro - Relume-Dumará,2022,3a.Ed*



PRINCÍPIO DA LEGALIDADE





OSC



NATUREZA JURÍDICA



TÍTULOS PARA OSC 

NO ÂMBITO FEDERAL



ABERTURA DE UMA OSC

❖ QUANTIDADE. MINIMA  2

➢ IDEAL: DOIS ÓRGÃO ESTATUTÁRIOS – DIRETORIA e CONSELHO FISCAL

✓ DIRETORIA: PRESIDENTE e TESOUREIRO  

✓ CONSELHO FISCAL : 3 MEMROS 

Art. 53 do Código Civil – Lei nº. 10.406

1. EDITAL CONVOCAÇAO 

2. ESTATUTO SOCIAL

3. ATA DE ASSEMBLEIA FUNDAÇAO

4. TERMO DE POSSE



MAPA DAS OSCs
❖ Mapa é gerido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)

❖ Criado a partir do Decreto 8.726/2016

❖ Regulamenta a Lei 13.019/2014 - Marco Regulatório das OSCs



MAPA DAS OSCs
❖ Dar transparência à atuação das OSCs, principalmente ações executadas em

parceria com a administração pública

❖ Informar mais e melhor sobre a importância e diversidade de projetos e

atividades conduzidas por essas organizações

❖ Disponibilizar dados e fomentar pesquisas sobre OSCs



MACROS BRASIL

❖ OSC NO BRASIL 929.748

❖ OSC ATIVAS 644.881

❖ OSC DA REGIÃO SUDESTE 386.057

❖ REPRESETAÇÃO 42%

MAPA DAS OSCs



❖ ESTADO DE SÃO PAULO 6.217

❖ INTERIOR 2.646

❖ CAPITAL 3.571

❖ REPRESENTAÇÃO 57%

✓ ATIVAS 5.080

✓ INATIVAS 1.095

✓ SUSPENSAS 42

MICRO - SÃO PAULO 



PESQUISA REALIZADA FIPE –

SITAWI FINANÇAS DO BEM



MATRIZ DE INSUMO-PRODUTO NACIONAL E INTER-REGIONAL

EDUCAÇÃO
❑ Gera valor adicionado  (R$ 30,1 bilhões), 

❑ Valor bruto de produção (R$ 43,6bilhões), 

❑ Remuneração (R$ 22,3 bilhões) 

❑ Emprego (721 mil ocupações)

SAÚDE
❑ Gera valor adicionado  (R$ 67,1 bilhões), 

❑ Valor bruto de produção (R$ 112 bilhões), 

❑ Remuneração (R$ 34,1 bilhões) 

❑ Emprego (1,3 milhão ocupações)

ATIVIDADES ARTÍSTICAS
❑ Gera valor adicionado  (R$ 10,1 bilhões), 

❑ Valor bruto de produção (R$ 18,2 bilhões), 

❑ Remuneração (R$ 5,8 bilhões) 

❑ Emprego (382 mil ocupações)

ORGANIZAÇOES ASSSOCIATIVAS
❑ Gera valor adicionado  (R$ 43,6 bilhões), 

❑ Valor bruto de produção (R$ 89,3 bilhões), 

❑ Remuneração (R$ 24,2 bilhões) 

❑ Emprego (2,3 milhões ocupações)



❖ Prestação de Contas*

➢ Limite de Alocação: 10% ou 15% do valor total da parceria

➢ Lei nº 13.019/2014 (MROSC) – arts. 35 e 46

➢ Decreto Federal nº 8.726/2016 – regulamenta o MROSC Tribunal de 

Contas da União (TCU) e CGU – reconhecem a legitimidade de 

custos administrativos desde que proporcionais e previstos.

PREVISÃO NO EDITAL E 

PLANO DE TRABALHO

❖ Serviços Recorrentes ❖ Auditoria



REGIMES TRIBUTARIOS 



IMUNIDADE:
Estabelece o impedimento dos poderes 

tributadores – União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios – de instituir tributos em relação a certos 

entes ou em determinadas situações, ou seja, inexiste 

o fato gerador do tributo. 

✓ Constituição Federal – art. 150 alíneas b) e c

✓ O Código Tributário Nacional (CTN) – art. 9º e 

14º

❖ IPTU - IRPJ

ISENÇAO: 
Na qual ocorre o fato gerador, que consiste em uma 

dispensa do pagamento do tributo devido, na forma 

de favor legal, por lei ordinária, podendo esta ser 

retirada por interesse do Estado.

✓ Lei Federal No. 9.532 de 1997 no seu artigo 15

❖ ISS - ICMS



❖ ITG 2002 (R1) – ENTIDADE SEM 

FINALIDADE DE LUCROS

❖ NBC TG 07 (R2) – SUBVENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA GOVERNAMENTAIS

❖ NBC TG 1000 (R1) – CONTABILIDADE 

PARA PEQUENAS E MÉDIAS 

EMPRESAS

NORMAS CONTÁBEIS 



❖ BALANÇO PATRIMONIAL 

❖ DRE 

❖ DMPL 

❖ DFC 

❖ NOTAS EXPLICATIVAS 

❖ *BALANCETE TRIMESTRAL 

DEMOSTRATIVOS 
OBRIGATÓRIOS: 



FOLHA

FOLHA PATRONAL

❖ 20% INSS PATRONAL

❖ 1% PIS 

❖ 8% FGTS

❖ 2% FGTS Jovem Aprendiz

IMUNIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

➢ CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social)

CONTRIBUIÇÃO COLABORADOR

✓ 7,5% a 14% INSS

✓ 7,5% a 27,5 % IRPF



REMUNERAÇÃO

PRESIDENTES E DIRETORES

✓ MROSC – Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil 

➢ Lei nº 13.019/2014

✓ Parcerias entre a administração pública e OSCs

➢ Lei n. 13.204/2015

✓ CEBAS

➢ Lei Complementar nº 187/2021

❖ Remuneração < 70% do teto dos servidores federais

➢ PROIBIDO

❖ DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS



VOLUNTÁRIOS

✓ TERMO DE VOLUNTÁRIADO 

➢ Lei do Serviço Voluntário nº 13.297/2016

✓ REGISTRO CONTÁBIL 

VOLUNTARIADO

➢ Resolução CFC nº 1.409/12 - ITG 2002 (R1) 

- Item 24. Devem ser destacadas as 

informações de gratuidade concedidas e 

serviços voluntários obtidos.





Termos de parceria do MROSC

Percepção Gestores Públicos

➢ 31,13% afirmaram concordar parcialmente

➢ 21,01% concordaram totalmente 

➢ 20,23% discordam totalmente

➢ 18,29% discordaram parcialmente

➢ 9,34% Não Concordo e nem discordo

✓ Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade de São Paulo (EACH/USP) 

✓ Fundação Getúlio Vargas (FGV)*2022

PERCEPÇÃO GESTORES PÚBLICOS



ISS – ISENTAS - Termos de Parceria do MROSC

❖ Termo de Fomento

❖ Termo de Colaboração 

❖ Acordo de Cooperação

Envolve a formalização de uma relação jurídica entre a 

administração pública e organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco 

✓ A Lei nº 13.109/2014, que compõe o MROSC, em seu 

art. 2º, III

✓ Art. 35 do Decreto Federal nº 8.726/2016

TRIBUTAÇÃO



INCIDÊNCIA DE ISS 

OSC são contratadas diretamente: 

➢ Dispensa de Licitação 

➢ Contratados de Prestação de Serviços - Vínculo Jurídico 

➢ Obrigatório Emissão de Nota Fiscal – Recolhimento ISS e COFINS

✓ Lei das Licitaçoes 14.133/2021 

❖ Art. 75, XV da 14.133 

❖ Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 

administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa

presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos.



RECONHECIMENTO DE RECEITA – SEGREGAÇÃO

NBC TG 07 (R2) Subvenção Governamental



PARCEIRA PÚBLICA

NBC TG 07 (R2) SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL  



REGISTRO DE DOAÇOES 

PRIVADAS E REFORMA 

TRIBUTÁRIA NO  ITCMD

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES

❖ Justiça Fiscal 

❖ Uniformidade 

❖ Clareza Na Sua Aplicação



SIMULAÇÃO CENÁRIO VIGENTE  

ALÍQUOTA 4%



REFORMA TRIBUTÁRIA NO  ITCMD

ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS



Isenção de Impostos em Doações

❖ Doações para determinadas instituições não sofrem incidência de impostos

❖ Tornando as doações mais atraentes para os doadores

Beneficiados diretamente

➢ Organizações da Sociedade Civil (OSCs) sem fins lucrativos

➢ Entidades religiosas com atividades assistenciais 

➢ Entidades sindicais 

➢ Partidos políticos

REFORMA TRIBUTÁRIA NO  ITCMD



SAÍDAS DE MERCADORIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

❖ RICMS - Anexo I - Isenções - Artigo 31– Comercialização de mercadorias

“II - o valor das vendas de mercadoria da espécie, realizadas pela beneficiária no ano anterior, não tenha ultrapassado o limite

estabelecido para a isenção de microempresa”

➢ Igual ou Inferior a R$ 360.000,00.

REQUERIMENTO

✓ Ato constitutivo da entidade ou equivalente

✓ DRE, Balanço Patrimonial

✓ Cartão (CNPJ) e Inscrição Estadual.



IMUNIDADE

IPTU - Imóvel Próprio ou Alugado

❖ CF, art. 150, VI, b e art. 156 § 1º-A)

REQUERIMENTO/ RENOVAÇAO ANUAL

➢ Sistema de Declaração de Imunidade (SDI)

IPTU - Imóvel Próprio

➢ Educação e de Assistência Socia

➢ Partidos Políticos

➢ Entidades Sindicais

ISENÇÃO

IPTU - Imóvel Alugado

✓ Imóveis cedidos para Fins Educacionais por 

particulares, durante o prazo do comodato



❖ RECEITAS PRÓPRIAS * PREVISTA NO ESTATUTO

➢ COFINS – Alíquota 0% 

TRIBUTO - COFINS

❖ RECEITAS *NÃO PREVISTAS NO ESTATUTO*

➢ COFINS – Alíquota 7,5% - SEM CEBAS

✓ IN 2.121/22, arts. 8o, 21, 23

✓ MP 2.158-35/01 art. 14 – X

✓ Lei 10.833/03. art. 10



❖ APLIAÇÕES FINANCEIRAS *RECURSO PRÓPRIOS

➢ COFINS – Alíquota 4% 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS - COFINS

❖ APLIAÇÕES FINANCEIRAS *RECURSOS ADMINISTRADOS

➢ COFINS – Alíquota 0 % 

✓ IN 2.121/22, art. 788

✓ Soluções de Consulta 243/19

✓ Lei 10.833/03. art. 10



APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS - IOF

IMUNIDADE - IOF 

A Receita Federal reafirmou o entendimento 

de que a imunidade tributária prevista na 

Constituição para entidades sem fins lucrativos 

também alcança o IOF.

Publicado 13/10/2025

Consulta Cosit nº 218/2025

Parecer SEI nº 8643/2021/ME



APLICAÇÕES FINANCEIRAS - IOF

IMUNIDADE - IOF - * Publicado 13/10/2025

A Receita Federal reafirmou o entendimento de que a 

imunidade tributária prevista na Constituição para 

entidades sem fins lucrativos também alcança o IOF.

❖ Consulta Cosit nº 218/2025

❑ Tese Fixa STF - Recurso Extraordinário nº 611.510/SP (Tema nº 328)

❑ Decreto nº 6.306/2007, art. 2º, §3º, III (IOF)

❑ Parecer SEI nº 8643/2021/ME 



IMUNIDADE - IOF - * Publicado 13/10/2025



IMUNIDADE - IOF - * Publicado 13/10/2025



OBRIGADO
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